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eximindo o Município de Barroquinha/CE de qualquer solidariedade ou

responsabilidade.

b) Toda e qualquer multa, indenização oii despesa imposta ao Municipio de

Barroquinha/CE por autoridade competente, em decorrência do descumprimento

de lei ou de regulamento a ser observado na execução do fornecimento, desde que

devidas e pagas, as quais serão reembolsadas ao Município de Barroquinha/CE,

que ficará, de pleno direito, autorizada a descontar. de qualquer pagamento devido

ao fornecedor, o valor coriespondenre.

9.2.1. O fornecedor detentor do registro autoriza o li-flunicípio de Barroquinha/CE a

descontar o valor correspondente aos referidos danos ou prejuizos diretamente

das faturas pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos,

independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial,

assegurada a previa defesa.

9.2.2. A aiisêiicia ou oiiiissiio da fiscalização do Municipio de Barroquinha/CE não

exiinira o fornecedor das iesponsiibilidiides previstas nesta Ata.

9.3. Todo o produto devera ser comprovadamerite de primeira qualidade não

sendo admitido, em hipotese alguma. a entrega de produto reutilizado ou

recondicionado;

9.4. A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao detentor do

preço registrado, não poderá ser alegada como motivo de força maior para o

atraso, iiiii execução ou inexecução dos serviços objeto deste contrato e não a

exirniriši das penalidades a que esta sujeita pelo não cumprimento dos prazos e

demais condiçoes estabelecidas.

CLÁUSULA DEZ - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO

10.1. O Mimicírio ui;sai‹1iioQ|.iii~iii.zi,'t:aiiiwigii-seiiz
a] Indicar o local e horário em que deverão ser entregues os produtos.

b) Permitir ao pessoal da C0N'l`Rif\T11.I)A acesso ao local da entrega desde que

observadas as normas de segurança.

c] Efetuar os paçgâaineiitos devidos nas condições estabelecidas nesta ata de
i

registro de pi'eços.\g
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d mercado, de forma a comprovar que os preçostl] Promover ampla pesquisa e

' ' ` nn os praticados no mercado.registrados permanecem compativeis ci

ZE - DA Ai:rsRAçÃo DA ATA
ões, obedecidas as

ci.Áusui.A ON
11.1.15. presente ata de registro de preços podera sofrer alteraç

` ii' .666/93 e as disposições do Decretoões contidas no art. 65 da l_.ei N . 8disposiç

9 0401001/2013.Municipal N

DE REGISTRO DE PREÇOSCLÁSULA DOZE - DA UTILIZAÇÃO DA ATA

12.1. Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços,

' `l`zada por qualquer orgão ou entidade dadurante sua vigência, podera ser uti i

` ` tenha participado do certame licitatorío,d inistração pública municipal que naoa m

mediante anuência do orgão gerenciador.

12.2. Os orgãos e entidades que não participarem do registro de preços, quando

desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o orgão

gerenciador da ata para inanifestação sobre a possibilidade de adesão.

12.3. Caberá ao beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições

nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não da execução dos serviços

decorrentes da adesão. desde que não prejudque as obrigações presentes e

futuras decorrentes da ata, assumidas com o orgão gerenciador e os orgãos

" deräo exceder,

participantes.

` ` "* 'ue se refere este artigo nao po

' nto

12.4. As contratações adicionais a q

por orgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrume

coiivocatorio e registrados na ata de registro de preços para o orgão gerenciador e

orgãos participantes.

12.4.1. U quantitativo decorrente das adesões ã ata de registro de preços não

poderá exceder. na totalidade, ao quintuplo do quantitativo de cada item

registrado na ata de registro de preços para o orgão gerenciador e orgãos

' de orgãos não participantes que aderirem.articipantes, independente do niimeroP

AMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PR ÇÚSCLÁUSULA TREZE A DO cancsi.



.~¬*')'_*Ã

. 'li Í - tT. gt GOVERNO DO ESTADO DO CEARA /E
¿ PREFEITURA MUMCIPAL DE BARROOUINHA lr É ~

J Rua (Íliize de Maio N T39 - Cciitro Ci.. 62 410 000 - Barro uinlia - Cefl"rt' _ ` Ú' _ :ii _ 1p_: _. q _ CI

""°°"" Cl\*P.l: E3--lT$.59`i'.~'flIl0l-30 - I-`oiie: (33l 3623 I lã?

13.1. A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno direito,

nas seguintes situações:

1.3.1.1 Por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que

prejudique o cuniprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

I- por razão de interesse público; oii

II - a pedido do fornecedor.

13.1.2. Pelo MIJNKÍÍPIO DI-I BARROQIIINHA/(ÍE:

a] Quando a empresa detentora do preço registrado descumprir as condições da

Ata de Registro de Preços;

b) Quando a empresa detentora do preço registrado não retirar a respectiva nota

de empenho ou instrumento equivalente, iio prazo estabelecido pela

Administração, sem justificativa aceitável;

c) Quando a enipresa detentora do preço registrado não assinar a ordem de

compra ou contrato no prazo estabelecido;

d] Quando a empresa detentora do preço registrado não aceitar reduzir o seu

preço, na hipotese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado;

e) Quando a empresa detentora do preço registrado sofrer sanção prevista nos

incisos III ou IV do caput do ari. 87 da Lei ni* 8.666, de P393, ou art. ?'-' da l.ei n*-'

10.520, de 2002.

I] Quando a empresa detentoia do preço registrado der causa a rescisão

administrativa, nas hipoteses previstas nos incisos de I a XII e XVII do art. 78 da l.ei

NP. 8.666/93:

13.13. Pela EMPRESA DETENTQRA D0 PREÇO REGISTRADO:

a] Mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de ciimprir

as exigências desta Ata de Registro de Preços;

IJ) Quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipoteses contidas no art. 28,

incisos XIV, XV e XVI, da Lei NP. 8.666/93.

13.2. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e

80 da Lei N*-'_ 8.(¬.~.(iioƒ93.

13.3. Ocorrendo caiicclainento do preço registrado, o fornecedor será iii formi.-ido, a

qual será ju ntada ao processo administrativo da presente ata de registro d reços.
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13.4. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a

comunicação será feita por publicação na afixação do flanelografo do Municipio de

Barroquinha/CE ou em jornal de circulação local, pelo menos uma vez.

considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última publicação.

13.5. A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados

poderá não ser aceita pelo Municipio de Barroquinha/Cl:.`, facultandcese ã esta

neste caso, a aplicação das peiialidades previstas nesta ata de registro de preços.

13.5.1. Não poderá haver cancelamento do registro enquanto pendente a entrega

de ordeni de compra já emitida.

13.6. Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades

do fornecedor, relativas ao fornecimento do iteni.

13.7. Caso o Municipio de Barroquinha¡'ClÍ:I não se utilize da prerrogativa de

cancelar esta ata de registro de preços, a seu exclusivo criterio, poderá suspender a

sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o fornecedor cumpra

integralmente a condição contratual infringida.

CLÁUSULA QUATORZE - Das PENAi.ioADEs
14.1. Na liipotese de descumprimento, por parte do fornecedor, de qualquer das

obrigações definidas neste instrumento. ou em outros documentos que o

complementam, serão aplicadas, sem prejuizo das sanções previstas na Lei Nil.

8.666/93, alterada e consolidada, as seguintes penas:

1‹'-1.1.1. Se o foriiecedor ensejar o retardamento da entrega de seu objeto, não

mantiver a propc-sta, falhar ou fraudar na execução do fornecii¬nento, comportar-se

de modo inidõneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar

com o Municipio de Barroquinha_."CI;` e será descredenciado no Cadastro de

Forneceilores do Miinicipio de Barroquinha/CI¬I pelo prazo de até U5 [cinco] anos,

sem prejuizo de aplicação das seguintes multas e das demais cominações legais:

I. Multa de até 20% [vinte por cento) sobre o valor total do registro de preços;

a) Apresentar docuinentação falsa exigida; '

b] Não manter a proposta de preços;

c] Fraudar na execução da ata de re ` tro de preços;

d) Comportar-se de modo inidõneo.

t-T* GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ
šrlfi-¿_ PREFEITURA MUNICIPAL DE BARROQUINHA 'E Mr- Íii,

“~ M 'ff Rua f_`Jii.fe de llvlain. l\'“* Ê*.'i'~} -- (_`eiiIi'o - Cep.: 62.-l l 0-ÚOÍI - Barroqiiiiilia - fe
cwiz 23..iis.5‹›i.ft›uui-se -- i-'aiiizz (sin ares im
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s por cento) do valor do pedido, por

tados do

' ` 0,3% [três dêcimo

` * do solicitado, con

14.1.2. Multa inoratoria de

dia de atraso na entrega de qualquer objeto registia

recebimento da ordem de compra no endereço constante do cadastro ou da ata de

registro de preços, até o limite de 15% [qiiinze por cento) sobre o valor do pedido,

caso seja inferior a 30 [trinta] dias.

14.1.3. Multa inoratoria de 20% [vinte por cento) sobre O valor do pedido, na

hipotese de atraso superior a 30 [trinta] dias no fornecimento do bem requisitado.

14.2. Na hipotese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar

transtornos ao desenvolvimento do fornecimento/entrega dos bens, ãs atividades

da Administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou

O descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste

instrumento, na ata de registro de preços, no coiitrato ou em outros documentos

que o compleinentem, não abrangidas nos subitens anteriores. serão aplicadas,

sem prejuizo das demais sanções previstas na Lei NA. 8.666/93, alterada e

consolidada, e ria Lei l\l*-*_ 10.520/02, as seguintes penas:

14.2.1. Atli.:ei'i:i}iicia;

1-4.2.2. Multa de 1% [um por cento) até 2(l% [vinte por cento] sobre o valor objeto

da requisição, ou do valor global máxiino da ata ou do contrato, conforme o caso;

14.3. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no

prazo de 5 [cincoj dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por nieio de

Documento de Arrecadação Municipal- DAM.

14.3.1. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente

' ue o licitaiite fizer jus.

` édito do licitante, o valor

tado do pag' _

u insuficie

o Dívida

vanieiito a q

“ncia de cr

Ativa do

descon'

` istência o

` crito com

'ros

14.3.2. Em caso de inex

será cobrado administrativamente ou ins

ocesso de execução fiscal, com os encaig

devido. .

' ediaiite pr

" 86a

Municipio e cobrado iii

correspondentes.

4 As partes se subnieterão ainda ãs demais sanções impostas nos artigos

consolidada e no instrumento convocatorio.

o de força maior e não

14. . .
' ` 93, “ilterada e

*omomotiv -.

` ento
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ci.ÁUsui.A QUINZE - Dos Itícrros Penais
15.1. As infrações penais tipificadas na I.ei Nil. 8.666/93 serão objeto de processo

judicial na forma legalmente prevista, sem prejuizo das demais cominações

aplicáveis.

CLAUSULA DEZESSEIS - DOS RECURSOS ORÇAMENTARIOS

16.1. As despesas decorrentes das contratações oriundas da presente ata de

registro de preços, correrão .fi conta de dotações orçamentárias consignadas no

respectivo orçamento inunicipal vigente, ein favor da Secretaria Municipal de

Saúde, ã época da expedição das competentes ordens de compra/autorizações de

fornecimento.

CLÁUSULA DEZESSETE - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

17.1. As partes ficam, ainda, adstritas ás seguintes disposições:

17.1.1. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por

intermédio de lavratura de termo aditivo ã presente ata de registro de preços.

17.1.2. Integram esta ata de registro de preços, os seus anexos, o edital de pregão

que lhe deu origem e seus anexos, e as propostas das empresas classificadas por

item.

17.1.3. Ii vedado caucionar ou utilizar a presente ata de registro de preços ou o

contrato decorrente do presente registro para qualquer operação financeira, sem

prévia e expressa autorização do Municipio de Barroquinha/CE.

17.2. A CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das

prerrogativas dispostas no artigo 58 da Lei Ni". 8.666/93, alterada e consolidada.

17.3. A inadimplência do foriiecedor com referência aos encargos trabalhistas,

fiscais e comerciais não transfere ao Município de Barroquinha/CFI a

responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto desta ata de

registro de '_ ços ou restringir a regularização e o uso dos bens pela
`:~.

Administração.

__!
_ LJI- r
r' |'--.I`_f

¡__..
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17.4. A CONTRA'l`ADA, na execução do fornc:t.'iinento, sem prejuizo das

responsabilidades contratuais e legais, não poderá subcontratar partes do contrato

sem a expressa autorização da Administração.

CLÁUSULA DEzoITo - Do FORO
18.1. O foro da IÍoniai'ca de Barroqiiiriha/(Iii o o competente parii diriniir questões

decorrentes da execução deste contrato, em obediência ao disposto rio § 2-” do art.

55 da Lei N9. 8.666/93, alterada e consolidada.

Assim pactuadas, as partes firmam a presente ata de registro de preços, na

presença de 02 [duas] testemunhas que também o assiriam, para que produza os

seus jurídicos e legais efeitos.

Barroquinha-(IE, de _ de _

MUNICÍPIO DE EARROQUINHA/cs
cNPi NP 23.473.597/nani-ao

SECRETARIA MUNICIPAL DE saúos
AAA sEcRETARIo(A)>>>

<:<:<RAZAO SOClAL.'>:=-:››
c<<CNPjNã>>>

<<‹:REPRESENTANTE:›>:>

‹=:‹:-:CPF NH.:-:=-:›

TESTEMUNHAS

1._____ _ _ __ _ _ ____CPF N'¿'.__ __ __

2. ___ _ _CPF NE. _ __

,.¿ PREFEITURA MUNICIPAL DE BARROQUINHAI
Rua (Iiize de IN-laio. N” 'IÍIQ - L`eiitro - Cep.: 62.4 l II-Ilflfl - Barroquinha - (`e

L"z\§P.l: 2_I.~I?8.59?IIl{llll -Sil -- l*oiie: (SS) 3623 I lã?
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N9 _ __

A_N_EXD - UNIDADE _GE$IQRA__I_hLT_E_RE§5A_D.A

ORGÃO oERENcIAooR
1. SECRETARIA MUNIcIPAL DE SAUDE
sEcRETÁRIo(A) MUNIcIPAL DE saúosz
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NE

.ru ,,.¡.

1.ANEZIO. _¡_|_ _ RELAÇÂÚ E QU_A_Ll_El_CAÇ›°-0 DOS __É_QRNEC_EDOR_E_S____CQIl1- .PREÇOS
B_EÇi_ISTRADOS

À1. RAzAO sOcIAI.z _
cNP1NAz__ I
ENDEREçOr__
TELEFoNEz__
REPRESENTANTEz__
RG N9.:

CPF N9.: ___

BANCO: ___ .K

AGENCIA: CONTA CORRENTE: \_~.

ip.

lã
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS NH

ANEXO III __-____REGlSTRO DE___PREÇOS UNITARIOS, ESPECIFI_ÇAÇAO DOS PRODUTOS,

QUANTITATIVQS, MA_R_CA$ E EMPRESAS FORNECEDO RAS

Este documento o parte integrante da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N9 l

celebrada entre o Municipio de Barroquinha/(IE, atraves da Secretaria Municipal de i

Saúde e as einpresas cujos preç_tis estão a seguir registrados por item.

Razão Social: _

CNP] N9: _

l_.,_,_

____

ITEM I ESPECIFICAÇAO í UND. IQTD

E-¬L

' U ' _ ¬jvR.UNITÁRiol VR.TOTAL"I'

Fl 3ARCA
R$ R$

____. _ _ -___ _ _ .__ _ ___ -___ ___ .__-_.¡.-_--_ ___. _. .!..__

______________________ _____ __ I ._ _ _ _ -..__ __ ___ -..__ _



riiff-rã'-:IT#-

.,_u__`¬_

z;¡-.-Í' tg GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ
,_ PREFEITURA MUNICIPAL DE EARROOUINHA Q”

"-~r__¿¿_"f--_-' _- ff* Rua Onze de _\.--'liiiu_ `I_`-ia - L`eiitro - (_`ep.: fila I il-llllil - Išarroquinlia - Ce
I 'l"“°"'““ INPI- :fi Its ari.-Ifiiiiiii-aii -- i~'i¬m‹z- isxi ifzei i ii?

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N9

ANEXQ__I_If_____RELAÇAO E QUALIFJÇÊIÇAO DOS FORNECEDORES COMPONENTES DO

ÇADAS'_I`_R_Q DE RESERVA

Conforme edital do PREGÃO PRESENCIAL NP 09.001/2018 - SRP - EXCLUSIVO A

MICROEMPRESA - ME E EMPRESA DE PREQLJENO DE PEQUENO PORTE ~ EPP c/c

Decreto Municipal N”-* il4l__ll_Oi_II/2013, segue abaixo relação nominal dos fornecedores

Componentes do cadastro de reserva da ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

N9 .

1. RAEÃO socIALz _
cNPjNPz__
ENDEREÇO _ |
TELEFONI-sz _
REPRESENTANTE: _
RG N9.: __

EPP N*-tz _

PREGÃO PRESENCIAL NE 09.001/2018 - SRP - EXCLUSIVO A MICRO PRESA - ME E

EMPRESA DE PREQUENO DE PEQUENO PORTE - EPP
x

_ 
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ANEXO V

PREGAO PRESENCIAL N° 09.001/2018 - SRP

MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

CONTRATO N”
-(___- h-r

jPREÃMBuLo  Ú E O O O O ` E
O MUNICIPIO DE BARROQUINHAfCE, pessoa jiirídica de direito público interno,

inscrita no CNP] N*-* 23.478.597/OUU1-80, com sede na rua 11 de Maio, 739 -

Centro ~ Barroquinha-CE, atravês da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, neste

l O ato representado peio[a) respectivo[a], Sr[a]. _ _ .

Secretário[a] Municipal de Saúde. doravante denominada CONTRATANTE, e de

Outro lado, a ernpresa _ ___________ __ pessoa juridica de direito privado, sediada á

, inscrita no CNP] NE , por seu

representante legal, Sr. _ CPF NP __ _ ,

doravante denominada CONTRATADA, firmam entre si o presente TERMO DE

CONTRATO mediante as cláusulas e condiçoes a seguir estabelecidas:

_ _ ...__ _ _ -- --|_..n.._-.r -¡-u.-_.-u------ _ í I

› CLÃUSULA PRIMEIRA - DO PUNDAMENTO LEGAL j
1.1. Processo de Licitaçao, na niodalidade PREGAO PRESENCIAL NP 09.001/2013

- SRP - Ata de Registra de Pi-Aços na _ ExcLUSivO A MICROENIPRESA -
ME E EMPRESA DE PREQUENO DE PEQUENO PORTE - EPP, em conformidade com

a Lei N'-'_ 8.ooó/93. Lei 123/2006, Lei 147/2014 e suas alterações c/c os termos da

Lei NP. iiiszii/oz.

1cI§;ä'iíšiiLA'šEcü_NDA-DDCOBIETD" 0' ' “"l“Ml“l“_`“TO
2.1. Constitui objeto deste contrato a AQUISICAO DE OXIGENIO MEDICINAL

PARA ATENDER As NEcEsSIDADEs DA UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE IOSÉ DE
ALENCAR IIOMES DA SILVA, DE TERESSE DA SECRETARIA DE SAÚDE DO
MUNICIPIO DE BARROQUINHA/CE.

_ 
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_ - -- r-_----|¡-.¡.;¡.._¡.¡___.í'______. _-.. r--|---¬.,- - --_ - ¡l l I -

ITEM ESPECIFICAÇÃO ÉUND ÉQTDE Mâaca vR.uNrr as l Rs. I I l
1. | .|_._

VR. TOTAL

1.-_. nn..-_..|..._

VALOR GLOBAL R$

- í _ _ _ _ ___ .-'_-._ _ __ _.,.._ _ ___ ___ _ _ _ ..¡...-..._-..____.¬.-.¬.___._._- __

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DO PAGAMENTO
__ _ __ _. _ _ __..___ ¬_,_._ .. _.. .¬_._...,.-._.,,-,._. _,,¬.. ,_ __". .... .¬.¿ .,...¡....-¡_.,.¿,¡__,_,-_ .,,.,.',.-,,._....-.,...,...,...-..,-¬.,,.,,. _ _.__-.. _ .. ___ -_..._. . __._.- _ .__

3.1. O presente contrato tem o valor global de Rflš _ [ ), a ser

pago na proporção da entrega dos bens, segundo as autorizações de

fornecimento/ordens de compra expedidas, de conformidade com as notas

Fiscais/faturas devidamente atestadas pelo gestor da despesa, acompanhadas das

certidões federais, estaduais e municipais, todas atualizadas, observadas a

condições da proposta de preços adjudicada.

3.2.0 Municipio de Barroquinha/CE efetuará o pagamento em até 30 [trinta] dias,

atraves de credito em conta corrente mantida pelo fornecedor, apos o

encaminhamento da documentação tratada no subitem anterior, observadas as

disposições editalicias e deste contrato.

3.3. Por ocasiaoi da eiitregti dos produtos a CON'l`P¬.A'F¡tDf'*. deverá apresentar

recibo ein 02 [duas] vias e a respectiva nota fiscal. A fatura e nota fiscal devera ser

emitida em nome do Mtiiiicipio de Bai°i¬uquinl¬ia/Cl-I.

3.3.1. Todas as inforniacões necessarias a emissão da fatura/nota fiscal deverão

ser requeridas junto ao Municipio de Barroquinha/CE - Secretaria Municipal de

Saúde.
3.3.2. Caso constatada alguma irregularidade nas notas fiscais/fato ras, estas serao

devolvidas ao fornecedor, para as necessarias correções, com as informações que

motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua

reapresentaçao.

3.3.3. Por ocasião do pagamento, será efetuada consulta "on-line” as certidões

apresentadas, para verii`icacao de todas as condições de regularidade fiscal.

3.3.4. Constatada a sit.iiaÇi-io de irregularidade junto a fazenda pública, o

fornecedor sera comunicado por escrito para que regularize sua situaçao, no prazo

estabelecido pelo Municipio de Barroquinha/CE, sendšä-Llhe facultada a
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apresentação de defesa no prazo de O5 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das

penalidades cabíveis.

3.3.5. Nenhum pagamento isentará o fornecedor das suas responsabilidades e

obrigações, nem implicará aceitação definitiva do fornecimento.

cI.ÁusUI.A QUARTA - DA vIGÊNcIA O O ' O
ALI. O presente Innstruum-enito produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da

data de sua assinatura e vigorará até de de , podendo ser

prorrogado caso seja permitido pelo art. 57 da Lei nt' 8.666/93.

--- - - - _ _ ___ _ _ _ __ _ _ _ _ _ _ _ _ __

cI.ÁUsUI.A QUINTA - DA ORIGEM Dos RECURSOS
_ 1-- _ ___ _ _ .___ - _.----_ __ _ _. _ . _ .__ _. .___ __ -- __-ui 1-- ----

ru-5.1. As despesas deste contrato correrão por conta da(s) dotaçao[coes]

orçamentária[s] da SECRETARIA MUNICEPAL DE SAÚDE:

Elemento de despesa:

.In---_..---I--=_.-_ -_- --- ----_.-.--.-_.--_. - ------ -- --¡- - - - -__ - _ - -- - --- -- - -- ----- -___.-1-_. __ _'-_ _ _ _-v_- _-_ --_--- --

CLÁUSULA SEXTA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES
_ _ -__ ___.. __ _ __ ___.. _ ..._ .__ _ ._ _. _ -___ ...__ ________ H _ _ ____._¡_____ .___-_._.__ ¡._.___¡_¿..____ _______. .__ ___- _ _ _ _. __ __ .__ _ ._

6.1. As partes se obrigam reciprocamente a cumprir integralmente as disposições

do instrumento convocatório, da Lei N9. 8.666/93, alterada e consolidada e da Lei

N'-*.10.52U/U2.

6.2. A CONTRATADA obriga-se a:

6.2.1.Assinar e devolver a ordem de compra ao Municipio de Barroquinha/CE no

prazo niá.:-.:imo de 24 [vinte e quatro) horas, a contar da data do seu recebimento.

6.2.2. Entregar os produtos licitados no prazo máximo de 24 (vinte e quatro]

horas, contados do recebimento da ordem de compra, nos locais determinados

pelo õrgão solicitante, observando rigorosamente as especificações contidas no

termo de referência, nos anestis e disposições constantes de sua proposta de

preços, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, tasas

e quaisquer õrius de origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer

encargos judiciais ou ezittrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato que lhes sejam imputáveis,

inclus com relação a terceiros, em decorrência da celebração do contrato, e

ainda:

I 

_ ___...I-
31
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a) A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em

parte, O objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;

b] Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ã Administração ou a

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo

ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização OII o acompanhamento pelo

orgão interessado;

c) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se

fizerem no fornecimento, ate 25% (vinte e cinco por cento] do valor inicial

atualizado do contrato, na forma do § 1*-“ do art. 65 da Lei N9. 8.666/93;

d] Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo Municipio de

Barroquinha/CE, cujas reclamações se obriga a atender prontamente, bern como

dar ciência ao mesmo, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade que

verificar quando da execução do contrato.

6.2.3. Nti caso de constatação da inadequação do objeto licitado ãs normas e

exigências especificadas no termo de rel"erf.mcia, no edital ou na proposta de preços

da CON'l`Ra'l`ADA, a CON'[`RA'l`AN'l`E os recusarã, devendo no prazo máximo de 24

(vinte e quatroj horas ser adequados as supracitadas condições;

6.3. A CON'l`RA'l`AN'l`E obriga-se a:

a) Indicar o local e horário em que deverão ser entregues os produtos.

b] Permitir ao pessoal da CON"l`RA'l`Al`)A acesso ao local da entrega desde que

observadas as normas de segurança.

c] Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste contrato.

|`IÊIÍIíI]š1Ii.A`šÊ"i¬iis›i"IÍ¡."-Oiíiiš ALOTERÍAÇÕES ÉREAIUSTE Do CUONTTÍEAOTD WW i
- _ ._| __ _ -_ ..-_--__u_z_-_-.I-1 |--_" I- --- _ - i- - ----_- --

¬.7.1. Qualquer alteraçao contratual so poderá scr feita atraves de aditivo, e se

contemplada pelo art. 65 da Lei Nf-*_ 8.666/93, e suas alterações posteriores, .apos

apresentação da devida justificativa pela autoridade administrativa.

7.2. REAjUS'l`E: Os valores contratados não serão reajustados antes de decorrido o

periodo de 12 [doze] meses.

7.3. RFIliQlill.ÍBRi0 ECONÔMICO-FlNAN(Íl?ÇlR0: Na hipotese de sobrevirem fatos

imprevisíveis, ou previsíveis, porem de consequências incalculáveis, reta rdadores

ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força mailing, caso 
`\
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fortuito ou fato do principe, configurando ãlea econõmica extraordinária e

extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste

demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes

pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da

Administração para a justa rernuneração do fornecirnento, objetivando a

manutenção do equilibrio economico-financeiro inicial do contrato, na forma do

art. 65, ll, “d” da l.ei N'-`f. 8.666/93, alterada e consolidada.

@ÃiI"§fiI§A“5IT'A`vAÍ'iiãšiššiiçõíãš'_ O O O _'
8.1. Na hipotese de descumprimento, por parte da CONTRATADA, de qualquer das

obrigações definidas neste instrumento, ou em outros documentos que o

complementem, serão aplicadas, sem prejuizo das sanções previstas na Lei Na.

8.666/93.

8.1.1. Se a (ÍUN'l`RATADA deixar de entregar o material ou apresentar

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da entrega do

mesmo, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato,

comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar

e contratar com o Municipio de Barroquinha/CE e será descredenciado no

Cadastro de Fornecedores do Munitipio dc Barroqtiinlia/CE pelo prazo de até U5

[cinco] anos, sem prejuizo de aplicação das seguintes multas e das demais

cominações legais:

I. Multa de 20% (vinte por cento] sobre o valor da contratação no caso de:

a] Recusar em celebrar a ata de registro de preços ou o termo de contrato dela

decorrente quando regularmente convocado;

b) Apresentar documentação falsa exigida para o certame;

c) Não manter a proposta ou lance;

cl) Fraudar na execução do contrato;

Ie] Comportar-se de modo inidõneo;

Multa moratõria de 0,3% [trés décimos por cento] por dia de atraso na entrega de

qualquer objeto contratual solicitado, contados do recebimento da ordem de

compra no endereco constante do cadastro de fornecedores ou da ata de registro

de preços, até o limite de 15'-iii iqtiinzc por cento) sobre o valor da cornpra, ca.'_

_-n-r

c.'__ .=.-Ú-' r
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seja inferior a 30 [trinta] dias, no caso de retardamento na execução da entrega

dos bens;

III. Multa moratoría de 20% (vinte por cento] sobre o valor da compra, na hipotese

de atraso superior a 30 (trinta) dias no fornecimento do bem requisitado;

8.1.2. Na hipotese de ato ilícito, outras ocorrências que possam acarretar

transtornos ao desenvolvimento do fornecimento/entrega dos bens, às atividades

da Administração, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave, ou

descumprimento por parte do licitante de qualquer das obrigações definidas neste

instrumento, na ata de registro de preços, no contrato ou em outros documentos

que o complementam, não abrangidas nos subitens anteriores, serão aplicadas,

sem prejuízo das demais sanções previstas na Lei N9. 8.666/93, alterada e

consolidada, e na Lei N*-'. 10.520/02, as seguintes penas:

a] Adverténcia;

b] Multa de 1% (um por cento] até 20% [vinte por cento] sobre o valor objeto da

requisição, ou do valor global máximo da ata ou do contrato, conforme o caso;

8.2.0 valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo

de 5 [cinco] dias a contar da notificação ou decisão do recurso, por meio de

Documento de Arrecadação Municipal « DAM.

8.3. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será automaticamente

descontado do pagamento a que o licitante fizer jus.

8.4. Em caso de inexistência ou insuficiéncia de crédito do licitante, o valor devido

será cobrado administrativamente ou inscrito como Divida Ativa do Município e

cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos correspondentes.

8.5. As partes se submeterão ainda as demais sanções impostas nos artigos 86 a 88

da Lei Nf”. 8.666/93, alterada e consolidada e no instrumento convoc'atõ|'ir.i.

8.6. A falta de material não podera ser alegada como motivo de força maior e não

eximirá a CONTRA'l`ADA das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento

das obrigações estabelecidas neste contrato.

CLÁUSULA Nor-IA - DARESCISAO O O O
_ _ __ _ ___ _ __.-___ _ _.. _... ._-.u_u -_ ..| .-n. _ -u_u;-nu----___ _. _ _ -_- - ' ' --H-I---"_"-I-I-'-Ilr r -I-P1" ----mm-H -- __ -- -- _ ' --------- --I

_ ' I - ¡ii-

9.1. A inexecuçao total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisao, com

as consequencias contratuais, as previstas em lei e no edital.

I-I-
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9.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará

rescindido de pleno direito, independente de notificação judicial ou extrajudicial,

sem que assista ã CON'l`RA'l`Al)A o direito de reclamar indenizações relativas as

despesas decorrentes de encargos provenientes da sua execução, ocorrendo

quaisquer infrações às suas cláusulas e condições ou nas hipõteses previstas na

legislação, na forma dos artigos 77 e 78 da Lei NA. 8.666/93.

9.3. 0 procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e

80 da Lei NA. 8.666¡93.

___-- _ _. _ ______ __ __. _ _ _ _ ._ _ _ _ _ _ _ _ _ ___ __ _

ru

l CLÁUSULA DÉCMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
O 10.1. ACUNTRATADA se obriga a manter, durante toda a execuçao do contrato, em

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas na licitação.

10.2. 0 presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de

licitação e ã proposta licitatõria.

10.3. A CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das

prerrogativas dispostas no art. 58 da Lei NA. 8.666/93, alterada e consolidada.

18.4. O presente contrato poderá ser alterado unilateralrnente pela Ad ministração

ou por acordo das partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na l.ei

NA. 8.666/93.

10.5. A inadimpléncia da CONTRATADA com referência aos encargos trabalhistas,

fiscais e comerciais não transfere a CONTRATANTE a responsabilidade por seu

pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e
I-|_o uso dos bens pela Administraçao.

10.6. A CONTRATADA, na execução do coritrato, sem prejuízo das

responsabilidades contratuais e legais, não poderá subcontratar partes do contrato

sem a expressa autorização da Administração.

10.7. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os bens entregues em

desacordo com os termos do termo de referéncia, da proposta de preços e deste

contrato.

10.8. integram o presente contrato, independente de transcrição, tritlaëlšas peças

que formam o procedimento licitatõrio e a proposta de preços adjudicada.
"'¬.

Ff' :'_ ,-___.'-_
I.-¬"?` ' `

¿_.., _-«
.-

.-

Í is ., ias ie.
À PREFEITURA MUNICIPAL DE BARROQUÍNHA F 5'_¬“¬- _j_.f;'

sf* Rua Onze de_`?v:iaiti.¬l`:'°. Tf'3_9 _-¬ Centro -- ("cp.I: o2.'4 l ifl-000¬- BaI;roquinha -- Ce



À
ze*

` -I'

1 HI:..

 ` :›

Rua ('.')I1;‹‹'c de Maio. l*¬.“¿` TEU' - Centro - Cep.: 61'..-llü-ü(`}{`J - Barroquinha - Ce‹.'\.=|-"I- 21 Its SWIIIIIII-ati |-'‹.m=..:- IHHI slim in?. 1 . _., 1 ¡ .- _ _ 1 _ _ |

10.9. A execução do contrato sera acornpanhada e fiscalizada pelo[a) Sr[a).

_ _ _ _ especialmente designado[a], pela Secretaria Municipal de

Saúde, de acordo com o estabelecido no art. 67 da Lei N9. 8.666/93, doravante

denominado[a_] GERENTE DE CONTRATO.

10.9.1. O gerente de contrato ora noininado poderá ser alterado a qualquer

momento, justiticadainente, caso liaia necessidade por parte da CONTRA'l¬¡\N'l`E.

I CLÃULSULA onlâelll oo road' ' “_ l_`l *W M ll lilM__l
_ _ _ .,.-_,.¡___ __..__¡¬., _. __._.___¡_-__.-___.. ___-.- __... ..

rn-11.1.11) foro da Comarca de Barroquinha/CFI É o competente para dirimir questoes

decorrentes da execução deste contrato, em obediência ao disposto no § 25” do art.I
. 55 da Lei NÊ. 8.666/93, alterada e consolidada.

Assim pactuadas, as partes firinam o presente instrumento, em U3 (três) vias,

perante testemunhas que também o assinam, para que produza os seus jurídicos e

legais efeitos.

Barroquinha-Cl*.`,í de _ _ _ _ _ de

MUNICÍPIO os EARROQUINHA/cl; <<<RAzÃo socIAL>>z.
CNP] NA 23.478.597/nom-ao <<<cNP| N2.>>>

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE <<<REPREsENTANTE>>>
<<< sEcRE'rARIo(A] z.~›>z. CONTRATADA

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS

l 1. CPF NA.

2.,________ _ _ _______CPF N9. _ __

¡_ .._ ._""-¬,_

5-¡-.z A 1; GOVERNO D0 ESTADO Do CEARÁ
,I PREFEITURA MUNICIPAL DE BARROQUINHA
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